
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° llO-A, DE 1992

(Do Sr. Germano Rigotto)

Altera dispositivos
cer: da Comissão de
çao, pela

da Constituição Federal;
Constituição e Justiça e

admissibilidade.

tendo par~

de Reda-

(PROPOSTA
SE REFERE

DE EMENDA ÀCONSTITUIÇAO
O PARECER)

N9 110, DE 1992, A QUE

A.I "'•••• da CAmara dOI DeputAdo•• do Senado

FedereI, nol termo. do arl. 60 da ConatltuiçAo r.deral,

proaulq8'" li ••qulnte ElrWnd. Ia t.•• t.o conltltuclonal, ....

s'. O lmpolto previeto no inciao 111

I .....r' informado pelol critério. da
9.n.rIUdade. da un.Lveraal1dlllde _ da
proqr••• lvldlde, na ferIU d. 1_1,

Arl. 150.

S 1° ~ v.daç60 do tncllo IIl, ~b', nAo
le .pllca aOI impo.t.ol previetol noa art •.
153, 1. 11 e IV, e 154, 1.

S 3' ~ lei complement.ar tributAria fi ai
loQll1aç6el federaL eueduall. rnunicipau e
do Olltrito feder.l larAo red1qidal de forma
a lac,ditar a llIdminhtflllçAo doi tr.ibutol e
IUO correta ....çAo.

Art. 1" O. d1apollt1vol

r~r.l, alliante indicado.. pa••a.
••qulntea aI l.raçO•• r

da. Conltltulçlo

v lqorer com aa

11 ... 0"0 incidirA. nOI torano•• li.ne.
'i ••dol .'" 1_1 f .obre cendlrwntol
provenlentelll d. apo••ntadoria • ~n.Ao, plqOI

apela prevld.ncla locial da UnlAQ. do•
E.tldo., do D1Itrlto r.deral B do.
Hunicipiol, ft pesaoa com idade aUPf"rior a
.e••enta e cinco anDe, cuja renda tot.81 Ilu!,e
conlt.1tulda, exclullvemont.e, de rendiment.oa
do trabalho.

5 3u O ouro, quando definido em 181
como otivo {lnancelro ou inltrumento cambh1,
lujella·11I exclullv.ment. A .1nC'tdênch do
lmpolto de que trata o lncilo III do ·caput
deIte artlQo. devfdo na oper.ç60 de orlqem; a
eliquotA mlnll'f1.4 .erA do um por ceonto,
.. ••.,qur.da a oranlferénc14 do IfIOntant. da
.. rreçadeçAo nOI lequintel terlDOI'

I - trinta por cento para o Eatado, o
DlltrUo r.deral T.rrltOclo, confor~ a
orlQem,

Art. 153. Compete' UnUo .in.titulr
impo. t o. lobr.'

I - co"",,rc io .xt.r 10r J

11 • renda • proventol d. qUIlquer
nature'l;

111 - operaçOe. de cr'dito. c6mbio •
• equro, ou relativa. I titulo. ou valore.
.,bl116rlol:

IV - qr.nde. f nrtuna•.

I l' t. facul tlldo ao Poder Executivo,
atendlda. aI condiçOel _ o. li.lt.1
.Itabel.cldol .'" leI, alterlr •• al1quotal
dOI hl.po.to. enutn.rldol nOI lne 1'01 I e I I 1.

de or~~e;. Il!tentlll por crnto (,,,,ra o HunJciplo

.............................................
Art. 155. Cr;lmpE'ta ao. Estadol " AO

011trlto F.dero1 !nllllJtulr o impo.to .obre a
c ircul açAo de produtol.

rar6qufo (101co. O impalto pr.vlsto
nlute Irtlqo atfl,uierA ao IftQulntel

J - .era nao~C"uf'l\ul.tivo. cornpr.OIu!lndo~._

o qUI" for df"vldo (·tn cada flUI" fl'!'lat 1va 0\
clrC'ulaçAo d. produto. com o montante cobrado
na. antor 10fel peol0 rtoP..mo ou outro Eltldo ou
pelo Dl.trilo federal:
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11 ~ ts laençAo ou nAo~inc1dénc1a••• lvo
detennlnlliç.!lo em contr.&rio de leqlahç601

AI nAo imp11c.lIrA crédito para
compcnloçbo com o mont.ante devldo nlU I ••e.
15egu.lntes:

J...rt. 1~6. Compete AO' Huniclplol
lnltltulr unpollOI sobre:

: impOSto aobre li propriedllCle
ll'l>OollJAru e mobd14rUI reterente 4 veiculol
automotores;

bl C!!Ctsrretllrb ti anu.1açAo do credito
reletlvo A. talSe••nlerlores;

J J] - poderA ler IvletlYO em funçAo d4
e ••encta] idcde dOI produto.;

IV ~ r"IJoluçilo do SenerJo ft>derftl f de
.1nicillt,lYo!l do President.e d" RE'púbJJca ou de
um terço dOI! Senadores, "provooa pel" maioria
absolutll de 15P.U& membro.. el'ttabelecerA tU
oJlquouu aplicAveh A circu1açAo
nlPrr>1ltt'ldue.I o na .xportaçAof

V - é facultado ao Sentido fC!'dero11

a) estllbelecer llllquotas tnlnimas nll
circuhç~o lnternll, mediante resolução de
iniciativa de um 'terço e aprovlldll pela
mllíOrJ", llbso1utll de seus membros:

1J w 1l'nposto 50bre 4 tran5mus';o da
proprleOdde ·C4Ule mortll" e ifl\ObiliArla
-llller V1V05 ;

1 I 1 - .l.mposto sobre sen'.l.çoa de qualquer
natureta. deI J nldos em le1. complementar.

10 O imposto prevllto no lnc.iao J~

aI nÃo incidir' 10brR pequeno. 91eba.
rueOlol. definidas em le1. DunlClpal, quando a.
explore, .0 ou com lua lamili., o
proprll"t6l"l0 quI:!' nAo po.aua outro imóvel:

b I podea' a.r proqr."l VO, nOI torl'llO'
de 101 munlclpal, de forma a al'.9urar o
cutnpr 1monto da f unçlo .oc lal d. propr i_dado
urbana, nAo ae apl icando nOlt.. caIO o
dupolt.o no art. 182.

t'o1 t ixar al1quotas mhxirn"s na mesma
fase de clrcul"çiso para resolver contl1to
eapecitico que envolva interesse de r.slado.,
medicflte resoluçAo de inicictiva da maioria
absolutll e aprovada por doia terços de leu.
membros:

VI - salvo del1beraç60 era contrArio do.
E.tado. e do Oillrito federeI, no. termoc do
di.pOCLO no inciso XI. ~CjI~, oa oJiquotec
internas nAo poderão cer inh'lr iore. 'e
previet.oe pora a circulaçAo interect.adual:

VII - em rel~ç'Ao ,. f ••e que d•• tine benl e
consumidor iinllil 10caUlEado 01'1'1 outro Eetado,
llidot.ar- •• -AI

a) A al1quota intereatadual, quando o
d.et.inat6rl0 for contribuinte do impoat.ol

b) a cl1quota interntl, qutlndo o
destinat6rio nAo for cont.ribulnt.e dele;

VIU - na hipótese da a11nea ·a" do Incho
anterior, caberA ao Eatado da 10calh:açAo do
destinatArio o imposto corre.pondente li
di ferença entre a al1quota tnLerna e
Interest.adual:

IX - IncidlrA tambéml

a) sobre a entr.ada de produt.o import.ado
do exterior, ainda quando .e trllitar de bem
de.tlnado a eon.umo ou at.ivo fixo' do
o.lat~leclml"nto, cabendo o imposto ao Eltado
onde .ut lvpr .ttul'ldo o .llab4rlecJrMlnto
deltio.lArJo do prod".lto,

bl sobre o valor total da faae de
clrculaçAo qU4ndo prOdutos forem fornecido.
COm aervlçolS n.!lo comprecndldo. na competência
tributAr.la dos Mun.1ciplo.;

X - nÃo incidirA.

a) sobre a tale da c 1fCU loçJJo que
deal inof ao ~.ler lor produtos
i ndus.t I J 01 U:l!!ldOS, oxc 1uido. oa apml ~
.1.1~ll"dtl. drllnldtHI .. til hl:J cc.tIII'J"tnlllltltr;

S:lo O lmpoato prevUlo no inciso 11.
em COlO de trenamlSlào "caule fllOrtlc·1

.) incidirA .obr. quaiequer bena o\,.
dlreitol~

bl r.l}ativatn<'nto • bens imOveil co
reJ.,.ctivo. dlreJtoa, compMt.. ao Municipío da
altuaçAo do bem, ou ao Distrito federAI~

cl rc1llitlvamt'nte a bens imóvel ••
tItulos e cr~dJtos, cumpete ao Munic1pio onde
lto prOCf'5".ar o lnventArio ou arrolllimcnLo, ou
tlv.. r domlc1110 o doador. ou ao Oistrite
federal ~

di terA compet.êncJa para lu./!
lnst1tu.lçAo regulAda por 1.1 complementar ••
o doador llver 01)m1c.l110 ou re"ldéncla n:.
exterl0r, ou se o ~de 'CU)us· poasu1a bens.
ero res.l.dente ou domIciliado ou teve o .el,;
lnventAr.io processado no exterior:

el ter A sUeS:'> ~11quolas mo!xlm05 HxodAS
em 1.1 comple-lTlPntar"

S JO O imposto prevlIto no ineieo 11,
se deocorrente de ato .. inter v! voe" 1

a) incide sobre a tranSmlS&lJo, ~

qualquer titulo, ror alo oneroso, de bens
imóveIS, por natureza ou acf'l'ôs.!ao tlaicll, te de
dlre!t.O& reala lobre imOvel', excet.o oa "d.
9aronl,Ul, bem como cealAo de d ~ rei t.oa a IU4
aquJl1çAo;

b) nAo incide .obre a t.ran.mi ••Ao de
ben. ou direitol 1ncorporadoe ao patril)6nl0
de p95f10D jurld!ca em r.all~aç60 de capital,
n•• sobre. a 1 r.neml a.Ao d. bttnl ou di rfl llo.
ducorrvntu nu fu.Af)f Jnl·orlulf.~'O, rlslu ou
.... linçlo tle l'f"'04 )uridic:a. ,.)vo no, nPlaea
caao., a ali v i dado prepond~rante dCJ
adquirenlr lor a compra e vend.s dessea bens
ou direitos, locação de bens imóveil ou
arrendamento mercanti 1:

• C) compele ao MunlC i pl0 da & 1tuaçAo do
belSo

S 4" CAbe 1 lel complelTl4?ntlllr:

Jl - excluir da inc.idenCl.a do lmpostG
prev J a to no U1C UH) II J ••portcç6ea de
u,rvlçoa para O· exterlor.

b) sobre fi IM.... da c1fcultlçJJo que
dt.'stintll b outro" [stOd05 pttlr6Jt'Cl, JnrJusive
1ubn 11cante:lo, combuStiveu llQuidos e
9 4&osoa dple dC'T.1vtldo15, e energ1.a e.1elT1C":

C) lobre o ouro f n. hipOteaes dei toldos
no art. )!I], S 30;

,.,. XI ~ cabe A lel complementar,

!! !'J'."
impoato previsto no in("1I0 1.:

." J"16.1mas dc,lo

a) definir &eUI contribuinte.~

r) dl.ciplinar o req1ll''f' de compenaaçAo
do ill'lposlo:

el excluir da incld4>ncla do impo81o,
nOfl: f>Jq:'Orlaçllea para o exterlor, outros....
plodulCla .1101'1'1 doa mqnClonad('l' no ,nclaC\ X, .,

di fixou, parti efeIto de lua cobrança 11
detinlçAo do estabelecllflento re6pona6vel, o
local da of'OrrênC"la do falo qerador~

f I 'U"V"'I I· .. au. d. m"'lIut.n'i'o du
C'fOdlto, relalivamente a f1l"1.uJutoa remotldoa
por. out. tO Es 1tido eXJJOt tlldoa pl!!lra o
ell;lerlor:

Jl - vinte p rlnco por ct>ntO d(\ produtc
da arrerAd"ç!C' do lf1'pOr.tO do [Inado aobre a
r I rculoçao dl" prOr1ulos.

ParAgralo unlCO. A parcela de reCPJla
pertenCE'nlC!' aos HunJclp1t'l •• mt'nt:lonada no
lnClao 11, 6erA credJ l.da conforme OI
seCjluJntes cnt~rlus:

Art. ISS. Pertencem aos Hunlclpl0S:

J - o produto da arrf>cado'tçisCl dC"t ill'roUc
ria UnJbo ..nll'" r"nda Q rrovl'nt(l~ ar qllt'lJqut'r
rlftlUleZft, }nrlch'nt" na 'r.lltl", 1I1'I,r.
f"ndill'l",nt.)lII1 l"tlJI'U. 41 1I\I.lt~uo, 111.,11/, 1'1"
.-l.a, alllUI .IIIItIlIUllt... 1'.01 •• lurl.lf'I\I'l•• clu.
Inatjlullf"m ft lho'l,1l1vPlrm:

J - qu"rcnta pClr cento dJ ff"t "mt'nu,' "O
HunJcJplo em quC' rpcolhldo c llTl'~l!>lC:

11 - quarenta e clnco por Cl'nto, nc
mlnunCl. na ptl'f,orçhCl do valor adH"10nario no~

.ubltltulçAodi.porb)
tributAria:

91 rt'qular a f"rma corno, medl.nte
dellbE-raç';C"t dos Estados E' oc Di5tnto
feder.), 1s.ençOf:>6, lnC'ent iV05 e benef lcio.
f ueal. aerlo conced ldoJ _ r.voqAdOI.



opereçoea re Jot 1 va. Jj c 1 ecu 1 li'; 60 de produto.
r-eol!zaOtu em leu. territórl01;

111 ~ IHé qUlnt.e por cento. de acarao cor::
o que dispuser lei E'atadu,,) ou, no Caso OOS
TerritÓriOS, lel feder,,).

Art. l~S. "UnltlO entreq"rb:

I ~ do produto da arrecaodc;aCl do urpo5to
lobre '" ft'Tlda e proventos Ot- qualquer
natureza. quarentA e 5ete por cento dd
I5cqulnte form":

a, vII\le I!I' um lntelro~ e cinco OéCllhOlS
por cento ao Fundo de Pc r t le.l. P4Ç"O do.
E5tadoa e ·::lO D15trllo federal;

b) Vinte e dOl& Inteiros e Clnt:o
décimos per cento ao funClO de PéHUClpaçáo
dolo HunlclploS;

c I lr~5 por cento p4ra <'ir! lcaçâo em
proqr4m45 IJe flnóllCl6lTll'nto ao 5f'1,O( t'fOOullVO
daS R"q1.óes Norte. Norc1rll(». e ((,,'Il ro-llf'~ I",
otrGvéa de "1.14' ln"lllUlç(.lr·~ l,n<'l/1(fOITI'I" 11"
carbtt'r rf·Y10n.,J, UI: "c.t,rlJ" r··n 11. 1" .. nOIl

1eqlon"JI OI' o"'I'rIVfoivln"'(,lf, r H ",,'lr.'
a56~guraaa dO b~tlU~c\tlao do "'orOI:'SlE" a /'IIr·tóUtt
dos recursos o~stlnl!laOS A Regloo. n" formo
que a lei t'stobelecer:

IJ ~ Vln"~ por cento d::: prClduto do
li r ,,'cada'. d(' O~to lIT,POlIlC'! p: "' .... ,,.1 ',6 no,
incu.ol J, iiI (J IV CIO "n. I~j, dO' (st"OI".
"O 0.1& f.l" 1tt· feoerad e 4011 Munlclpl0S

S J" P,H" etE'lto ClE" cAl.o:l.ójo CId .'ntreot!!.
a sttr e(eluaoa dp dcord,., cor. c preVIsto ílO
JnCJSC . exclulr-6e-A IJ fJ<Hcelt!l dd
drrecdoóç.:u:. c:. lr:'pOStO oe rer.oa e rro...entos
dt' qUóJquer ndturl:'Zd pertE"ncer,te dOS [S\a:;l05,
de.. OJ.l5trJtn fed~ral e aos ~urnclpJo&, nos
tf>rmos do disposto nos llirt6. 157. I e 1~8, I.

S ")' 00 produto CId a r reC' adaç';o dos
impostos de que tr.n.4 O lnC1SO ti, um quarto
serA entregue "O [stado e ao DIstritO

F.deral, • Unl quarto ao. Hun!clploa •• que
recolhido o iJnpoato.

Ar<. 161.

I - definIr valor adicionedo pera tina
do diapoato no art. 158, parAQrafo (mico. 11:

Art. 165.

IV - oa crilê-rloa de transferências. nAo
decorrentea de partilha tributaria. de
recuraoa federal. pare Eatadoa, Dl_trito
Federal e Huniclploll, e doa recunoa
e.taduaia para 08 Munle lploa, obaervadoal

.) proporcionAlidAde rat.r.nt.. AO
nU..ro de hAbi t.antea:

b) o inverso de rendA -per c4pIt.-:

c) oa indicadorea de carOncla aocial.-

Art. 20 Oa Fundo. de que trllt4 o llirt. 1~9,

., d. ConatltuiçAo Federal obedecerlo, alnda, ao aequlnte:

I - o previato na aUnea -a- lerA de vlnte

por cento ell 1991, vinte inteiro. e Clnco décimo. por cento

•• 1992 e vinte e u. inteirol • cinco d6cillnOa por cento _

U9J,

11 - o prev1ato na allnl!-a -b" aerA de vinle I!

u. intOlroa .. cinco dC!oc1a'lOa por cento em 1991, Vinte I!- dou

por cent.o efl 1992 • vint.e • dola inteiroa e cinco déciro.

por cento .'" 1993.

Art. J. Eata Emenda Conatitucional .ntra elf\

.. i90r no pri_iro di. do quarto .....quinte lO d. aua

publicaç"o.

Pal'191'afo único. Ante. dI viQ6ncu d•• te

r.-nda Conatitucional poderio a.r publicadaa aa 1.1. que

dlacipI1n•• 01 novoa tributoa ... el •• nAo •••pJ1cando o

dlapoato no art. l!o!O, UI, -b-, no e ••releio •• qua criado•.

JUSTITICAÇAo

10. AsaociaçAo 8r.aailelra doa SecretArio. e

Oirigentea das finançoa doa Hunlciploa daa Capitllill • A.BRASf'

prodU%lU excelente eltudo sob o titulo: -NOVO SiatelM

Trlbutj;rio- .

o trabalho. fruto do conaenso dOI membros

desla entidade. redesenh"" capitulo tributAria dA

COn.tltU1ÇÕO Federal. procurando atinqir vArios ob]etlv o lI

colim.5dOS tanto pelo fiaco como pelos contr.1buintes. Dent.re

ellla" I'lOtaa, duea devem ser deatacade. por representare. o

anse lO de todol quantoa ae preocupam com a lDOdernu:eçAo 8 a

tunciona1idadn do vlqente .latema tributArio.

Primeiremente, prevht.a reduçho do.

impolto.. dOll I~ atuail para apene a . 8, o quo virA aO

encontro do ide.l de sllnpl1 f icaçAo do li.temA.

). Unllo p.rtenC' ... rlam impo.tolll .obr. o

corM!'rcio •• t.rlor - que .n91oba,. oa atuais impaaloa lobre .1

exportaçAo e a importaçAo - o impolto sobre e rende, o lor l!

a impollto lobre cacDndel fortunaa~ continuaria, ainda, COIl a

co~petênci. prJ.vatIva par. lnatitulr aI contribulç6es par••

••quridad. soci.l.

o. tstadol f iCllriam cora um <inico e qrande

imposto aobr. O clrcuhçAo de produto•• formado pela junçAo

do ICMS. do IPI • do impoa to a~br. a venda a vare jo de

coMbu.tiveil.

Aoa Huniclpioa pertenceriam oa impoltoa aobre

a propriedede eaua tranam1aeAo - atualmente repreaentlldoa

pelo IPTU, ITR, IT81. -caula l'R'lrt Ia- • IPVA ~ /lIJiI!'JD do ISS

aJarqedo pc)" lnclu.Ao d" C"(uTlpf:'tl'nrta, hl)j .. deferida ao,

Eatados, p"ra tributar OIS servlços de comuniceçAo e de

t.ransportes.

f.m INlun,ln 1u'Jl1r, 11 ri 1Itr r I ml 01\(,-''\'' 11,. r "wla.

auqf'Jrid" fW·la AAIV..c;f ~ que .mvnJve elndlt celllAo de fJarcf'Jaa

deI receita& lnbut6rias da Uo14o para Estadol e Municipios,

e dos Estados para 08 Huniclp.105 - ·vlria também proporcioner

a implantaçào da tAo almejadll, mas ainda incipiente.

deecentralizaçõo odmlniatrativa, 1\ tranr>ferénci4 do tarefa_.

pnncipalmente do Poder CentreI ptHe [nadoa • Huniclplo5, ê

medida que se irnp6e para raclonalhar admlnlltraçAo

publl ca, deplmt1e, f undamE>nta lmE>nte, da capac 1toç60

f lnance 1re dos ente. pol1tIcoII para o execuçAo. A prupoata

da A.BRASf preenche esse requitdto essencial ilara

llperfelçoamento da presltu;Ao de aervlçoa por p"rte do Poder

Público.

Arnperedoa 00 citado trabalho. que pelol

motivos apontados pareceu-noa a1t-amente rnentOrio, rediQitnOs
propo.to de emenda • ConltitulçAo que ora apr.umtamoa •

conaJ.deraçAo do ConQreaao Hacional. Na rl!-daç60 fora", tomado a

•• devidaa cautel.a para edapl ar a. InovaçOoa ao lexlo atual

de Carta. O. irnpoatoa novoa foram deUneado•• partIr d'".

caracterlaticaa doa que lubat.J.tuem: oa que permanece.

reataraln intocado••

3
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M. 60. A Comtltul~ 10 pode" J,tl f'mt'nd.dI mf'dh~lIl,. pio

posa
1 -- ck uro "'ço. no mhlhllO du. mtlnbfOfo da ClrnlH.

dcll rxpvlllcka ou do 5<'r""l1o f tÔf!',af.

I -- do Preslrlrllt,. da RrpubllCl.
IJ - df' mal' da Mlf'ladt das As\.( mblt'i4i uO'ilalJ... u du

lSlid.dt'. da ftdt"I~.o. mftrUlutandc>loe. (ao. uma cklu p,.i.t
1'1'\oIJOI~ tC"ialJ.... dt' s.t:u, nu:rntl/os.

t l- ACOfl'IJtUlç!lonAopodrt. Soot'f'm,.ndArJaM ~;"Il"
dr if",.rvf'nç~ frdt'f.l. Ôf' .. Iu.do tMo cklf'W ou ck .. \1.00 ri,.
iJuo

f 2" A pfOpCala w:,. d.~ lI"d. r vtX.IIÓ4 t'm cada (flUI
do COllo/euo N"k>OlIl. em dol1, tumo•. COOSIÓt,.ndu- s.e .pro
v.ck Ir' olNvcr. em amb<'lI.lrh qulnlDl doa \l'OlD. doa rn~c1No'
membfO$

t), A cmt'nd• ., CorulJtulç'o '-tI' ptomulpld. ~laJ,~.
IoU doi Ornas. do. [)(opuadOf, r do S<llAdo ftdot,al. com o
teJ9t'C1lVO numrfo dto ocÔ(m

I'" Nho Irlâ objrto df' drlJlJ'tl'~'D I ptopolU Ôf: I'mt'n·
do '-enckonlt I .bol".

J - I tOlma f~cR'alJva de útado.
I - o~ dl/tlO. IoeCftto. untvr'l41 t pen6dICO.

11 - • ..epe,atho do" Pode't".
ri - OI cLreltOlo r go!lIantuu 1ndlM"'.h

I ~ "mollrio eoo"",,", de proposU cIr emendo ,.)ollOdo
ou~ pot p4't'Jud.c~N,o~ '-tI CJi>trIO dr I"I(JYI Pfopol.tl
na rne~ KS.s.bo 'eglU.WI

TItulo VI

DA TRmm"çAo E DO ORÇAMEJ'lTO

CApitulo I
DO SISTEJ'IA TRIB(JTARIO NIICIONAJ.

~1Io1

Doo Prlnc/pltu Genrb

Art. 145. "lJn<o\o. os Esl.odos. o llos<m> frd<rol. OS Muni·
elpoos pode,llo iuOWV os _os _

I - lrnposIOs.
• _ taa.u. M'l rubo do e.rrcido do pode, df' poUcla ou

k~~~:,:~e:'~=t":~I~:U~:So~~~le~~
dr.sposiçlcx

11 - ~IçAo de' meHlOt\8. 6eeOt'ft"ntt" de obrai pô.
!lic:..

toM ~ ;;f:~~Xs =~o: ~:::~'~~~:%
contri'lulntt". PKul\.edo. odmlnlstraç'<> tríbU\bna. t"sp«14hnenLt"
~tI confenr t"frtMdatk' a tSSof'Soo,tUvol. kknlJfM:lSt. ft"Spreltldol
Oi d"rltOS tuoMchJIlS r nOI It"rmol da IeL o pat,lmôrUo. OI
~os t" as~s KOIl6m)cOI óo (ootriUuWlIt"

I 2" lu ....... nIlo pode,lo .., 1>0>0 cIr dlculo p<ópria
ele 1mposf0l

Ar\.. S50. ~m p'eJuUo de OUU'IJ gar."tllII a:ueclut&d.u 10
e_..... t ...dado' UniIlo. 000~. 00 0.""'" f rdrrol
• 000 Murucipros.

I _ exJ91I ou aln'lenLIJr tnbuto ~m Jeol qUi! o es.tlJbe~a.

I _ lnsU1ul!' tUllamento deSI!;1UllI enttt contnbUfllltS QUe'

14!' f'ocontlem elT1,tlUllçao tQlftvalrntt". proibida QUll1Que, drstln·
çi:Kl ffll ,a.táo dC" ocuP'tÇOo proflsSH)fl.llII ou Nnçao pot eles eAe~'
tida. ildepe~ntt"mt'nLtda ôenomlMçho junchca dos rtndl'
mentos. DluIos OU dll'eltOS.

• - cobrar tnbutos

.) em tt"""flJo • huos geradores oconidos antes do odo
da ~I.I di W q~ OI~f InsUtuklo ou .umrnt.ado:

b) no mumo e.t'fdclo ftn.ancelro em Q\.M' haja aac;k) pUbi
cedi • )rI que os ns.LItutu cu alnlentou.

IV - ua1&lAl tributo com eleito de confisco.;
V _ estabele<:er hmltaçón 00 b'i1t"QO de f')e$SOoIS ou bens.

por meio de tributos nLtrestaduatS ou nermuruclfHus..~;::P:~~ peodbglO pelo ut1Ju.açho de VloOl ccnserwdAs

VI - instJtulf ImpostOl sobre
.) patrimbnio. renda ou Sl!lVIÇos. uns doi oUltos.
b) tempk)s de' qua~uef culto.
d poatnmónlO. t('neta ou stl'VlÇOS doi ~rtIdos pohtic'05.

inclus;yto luaS fundclçOts. ÓlI:S tnbdlldts Stnal(al~ dos 1Jobaihl·
dores. das. nSlJlutÇOf's de educl:lçáo e Ck' IUtstencut KlCI4I. sem
Ms Iucral.NOS. atenchdos os reqUiSItOS da lei.

d) lMos. )On14IS. peoriódl("os e o p.!Ipel deslinado a .ua
1mpt'f's.s.'KJ

I I' "vodrlç!<> do incitO m. b. n.\o .. apl>callOS Im_
pnMlUlO nos on.s. 15J.lllVe V. e 154.'

kçJol1
o... /mpotI,... dII ChtUo

Art.1!.). C""'f><l"l.\rlIlo_~_

I - ~lode~01U__.-._60. peta o .,...""'. de p<t>d.- __
cu n.tek:::JnlWUdoI.;

• - rendi f' prtlYe1'&OS dr. quaJqlJef rw:urWl.
r>I - P'_ OldUllJloIu.doo;

V - Of"e:lloÇbe'1 dt' crtdlto. dmbio e~. ou~
• ttlu'ot ou velorn moOIL6t1oI:

'Il-~"_I""'"
'IlI - g'llIldo.1onun.u. nos"~ de Iol compIemmlot.
I " t lo<:uR.tdo 00 Poder f.xecvwo. _. u condi-

ç6et e os Im.kco. e-..bf:~6doI em iet. alter. AI~ dc:lI
i'nposlOl. eflurnefadc:tl f'Kl5 Inct$Ol L r rt e V.

I 2" O 0'np0cD~ no InebO li'
I - ..... 1nIcrmodopoIos crtt:rioo do gen<rolldode. do uni

....a6dode.do~.no_ do ld;

I - nbo inddd. nos trrme» f' IImlttl fi.x&dos em lei, JClbre

~;:;~~C:;~~u:;=~~~~~'f=
t' de» Munic'Ptos.• pessoa com kj.ade luptnot • ~1.J.4!'t'U r
cill('() anos. CUJIl renda lot4I te.. conllJ1WdA1. ucluftvaf'l'Mmle,
de rrndlrnt'nlos do 1I.b.\Iho.

I J' O ImposlD 1"""10 no lncllO r>I
I - tef6R~.ernfunç60daf'J5,enct4bd.cStdoprodUlO,

11 - ter' n60-cumut.u...o. compe:nMndo-.e o qut 'Of dto'wi-
do em c.da ope'eç~com o mootantt' cObr.oo MS ."tenc.el.

UI - No int"Jdj,. IObrf' pt'odutol nduIlJ1al\l.8dos ~ltwY
dos lO exteflOf.

.... O lmpoao prn1S10 no 1nc:11O V1 tti" 'UI! ehqlJl:'Ml
fi.aad4s de Jof~ • deSc"K1mUhlf I mcnute~~ eX- prop~d.aOes
mprodU\Nas e Mo "khr. IOhre pequeMs glebas rurels, delW
dou em 'el, quando IS~e. J6 ou can lUa f..-nD18. o Pfopnr·
1./1110 que n.6o pouua outro Im6v'eI.

, 5' OOUfa. quando dfflnldo t'm /leI como ItNo ~MIlCf'tf'O
ou Instrumeonlo camb~l. ,u}eltlt·~ eJlck.llN.l"ntnte • ÍlC'Qnc"
do Impolto d,. OUe trata o inclw V do ClIPlA dntr arúgo. dNtdo
ne oPt't.çbo de or~em; a '''Quota mlOlma aer' ôe' um por
Ctnto. Iu.eguroda I lJlmlerf'rlCla do monLlllnte do Inr<:adl<..to
nos a.egulnles termos

I - trinta pof cento para o Est&do. o Dtstrlto fede-r" ou
o Ternt6fio. Conl~ I ongem;

I - Iot'tenta pot cento pari o MunlcIp60 Ót' origem

S<rllolV
DoIImpo.'o. dOI &utb •

doDúlrlloFedenII

Art. 15'. Compo1roos~.ooDistrllOfodr'oI_

I - Impo""" oobrr.
.) tr.nunl"JIO "'.I.J'U moro•• doaÇ"Ao. de' qualr.quef bens

ou durltoi,
b) C>Ptr.çbe-l relau...as' cfrculeç'odfo tnf'fC.ooria1 to .ob'U'

~~t=r~Je~a:~~::,:.,,::.~~~ e
r:=:

Ç6e1 ~ Inklem no exltflOt;

c) p'op~dadede- vekuJol lutomoIOfn;
I - Ididonal eX etfo cmco pot cento do q~ for p.ago

• Unl60 por pot'Uoetl rfllC4I ou juridlCOS domiclhadas nos r~pet·
tJvoS lel1'1lbfiool. I lrt\Jk) do Impos,to pt"n'l1tO no att. 1~3, 11. incI
dente JObff~ tucros., ganhos r fenchmentos de capUl.

I ]' OImposto prCY\sIO no lncbo I.•,
I _ ",Ioliv...,.".. a brnI It'nIM!IS • _ dur<os.

compele 00 E.slJIdo do &Jlua<;1lo do bem. 00 00 DuuIlO federo!.
U - ,~latIVal'l'lt'flle I bens rJlO\Ieis. UtuJos e credltos. com

pete ao EstAdo onde se pt"oce$sat o I'lvent.Ano ou Ilt04amt"t\tO
ou trver domk:iho o ck;)adc)f. ou ao Distrrto Federa!;

m- ler. a competêocw:t plIUI wa tnstrtuiç'o regul&d4 por
h!'1 complemenusr.

.) se o doadof tiver domiciho ou res«:Uocut no ex1enor.
b) te otkCUjUS pouu.a bens. era reSJdenteou domíd1wKX:l

ou leVe o seu InvtnUluo proct"s.s.ado no enenor;
ri - Ler' .~. aJ,quo«.al mhHnl' fLl.ldal pelo ~nedo

Federal
I 2' O Imposto pt'f'VtSlO no Incito J. b. Mendeof' 10 tor·

gu......
I - ler' No-cumw.tivo. compenundc>s.e o Que fOf~

do em cada ~1.çAo relativa' cvclkç'60 ôe mercadotw ou
prestaÇão de IeMÇOS com o montante cobraôo nas anlenores
1'010 ""'&mO 00 outro Esudo 00 1'010 0.""'" f_oi.

I - I tsenç'o ou Nc>1nckJênc:l.a. uNo dttermínlç'o efT'
eontI'f1O di ~glll.açkJ

.) No Imphc...' crtd"-O Pita compenuçlo com o mon
lAntI! deY\do nos opt"roçbel ou pt'rs.l.4çbel IotQWOlel:

b) ec.afTt1.lr' allnUlaç60 do c~rto re"-tNo '1 opereçOrs
""1.OI'1OIU:

DI - poderA ser ..letivo. em funçlo do ....nclol;,laclr dos
met'cadorils r dos aemços:

r>I - ,esoluçlo do Senado federol. de Irlleillllva do P,....
deonte dG RepUbhel 'XJ dr um arrço do1o Sen..ldcn'. aprov-.da
pela mDIQf1l absoIw de IeUS mernbfot. estabe~ef'a. atlQUC>
l4S ap!teMia .. opefltÇ6e. to p,eltaÇÓ('L kUfeâldua,s e de
rJlIlOI1llÇllo:

V - t focululdo 00 Senado Fodrrlll.
.) ~lecerabcIuotAs mimrnas nas operaç6e's intemas.

medlanole fesoluçôo de wVclMNI de um terço e aprlN.tda ptlo
m.of~ abso'Ulb de K'W membfos.;

5
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b} fiI.llf aJlQI,.K)l.M rn.uun., l'\4.I rTW'VNIS oprroç6es pari
res.olv'er conflito ~1l1CO que en'ol()NI ....ere:u.e de~

rnedr.arate re5CXuçáo de I'loICWItI'VI da mllClt\I ~uta e ItprCM'dol
px doU Lerços de aeus mem.bfos,

VJ - MlYO delWoer6Ç~ em contJinO doi E.s:todos e óO
CMtrao federal. noo t.ennoI do~ no InCiso XU. g. ....
llUquotAs lnlt'mU. nuoperllÇ6el rCÍI!1Vu. (.ttÇu!.Dç"" de fTlC1"'C8""
dcnu e n.u presL8Çóes de aervk;cx. J"l,6O poóe'l'io ler l'úenon:t
às pnMAU pIlI as ope1~6c1 i'UreSUldU&lJ"

Vii _ em reloçéo às eperftÇÔel e preSUJ~ que ~stinem
bens r tel"riÇ'Ol,~ ftnallocKude em outro E..tado.

""""".-
,) •~~. quondo o clesllnaUno Iot con-

-.....doo-.-

bJ • .ahquot.t .,lt'ma. quAllÔO o óe'sunatáno Mo 'Of c:ontri·
bu.nt< <leI<:

""" - na h1pOC.rSl' & allne•• do I"K'ISO entenor, cAberA
.ao E.sado da Iocahtltçao do destmatbno o Imposto Conespon
ÓC'nte • cWetençl entre I UqUOll "tetnl e I interestAdual.

IX - neldlr. lAI'T\bém.

.J 1Obff'. tnllada, Ó(' tnl"tcedot...n~lOftAd4 do U1rnor.
AInda qUAtldO toe ',.ter ~ bem derun.ado • consumo ou atIVO
lUo dO e~le<.l/TlotnlO. '",m Como IOOrt ~MÇO prestcdo
no U1enol, c~rldo o mpc»&o eo E.s:.ado onde cst7ver SI'lu.ado
o est.t~~lf'nento eseSlt/'llt.a'no da merc..aor\l ou do ~MÇo;

b) sobN' o \l'ak:x LOC4l da OOt'r~60. qUljIlÓO mercadorias
lou~m ~Klucom ~O. noo comptf'end1dOl na camP«!'o
tendi tri:xJtAflI dos MUIlICIplCn.;

X - nào 1nC1d.'.
., r.obfe C'J1)C!taçbes qot' delJJrwm eo ex1el'lOf produtos

Ildu.slnollu.aoos. eA('k.ltdo$ os ~1abotO<kJSóe'f'l'Udos em ~I

complemenlll'
bJ aobn! wet.-ç~ Que desonem a outros~ petr6-

100. tnC...... Iubnhc""""" coml>"""'" bQU>dos c QlUOSOl <lei<
denvld01o. e metglll eJetncI:

e) lIObn! o .;;..,. l\Ill hlp6tc... <lefiNdo. no.tI. I~3. I

Xl _ n.!lo compreender" em wa b4sc dec~.o~·
\.Inte do nlposto JObre produtos. MuW14Jll./ldo:s. quando. ope

r~&O. realwsoaenU'e cOflUlbUU'\lC's e rct4uve • produto OesOf\lKjo
i nduSO'k\lll..tçao ou • C()l'Tl(!rCIAhlllÇbo. configure telO ger.te.lor'
_ do<l rnpo>lO>:

XlI _ cabe, ael compkmenLar.
.) dt'r.w W-UI contnbuUlteJ.
b) dls.pot' tobre substJtlMÇio triblJU,l'loI.

cJ dlS('ipinalO reglllle de' compens.."ç60 do Imposto.

d) fWsr. plro elerto de .ua cobrança t' ót'finiÇbo do esta.be-~

lecwTtento respon.s..ável. o kx:aJ das operaçOes relatIY4S • CIrcul4.
çbo de mercadonls e Ô4$ prt'SUlÇoes de SCMÇOS;

~) excluir da incidmcia do mposto. nas export.4çôes pata
o extenor. SC'MÇOI e outlOS pt'odu\o:$ aJem dos menc~
no i'lciso X. 4.

I) Pf~' C8JOl de marnJlenç60 de crkhto. rtlawl.tTWnLe
• remuw par. outro E.stado e expoI"l..aÇ"a,e" plSUI o U1en(x. de
toennÇos e de mt'feoóOOI1S:

11} re~ I lorma como. medJ,antr dehberaÇ" lia dos Esu.
dos e do OtWito fedeflll.l.SCOÇOeL Incmuvoa e ~fk:iol ")C.ls
leria cOlK:eddos e,~

t l" Ae,l;c~Ao dos impostot de que tratam o inCISO I.
b. do C'.pvt ÔC'ste 4rbgo e os Irts 153. I e U. e 156. In, monhum

=~~~:~~~~~Í~~=:S/~=r~ll:~~::

&çIoV
l>oo /mpoI'<lI _ "'unlr:1plOll

Art.,I56. Com~ aos MunkJpIOI nslJtUar "npOstos tobte
I - ptopt'loed&ôe pre<tlaJ e trlT1\OtllJl urbana

I - 111nS1Tlwáo kllt'f mos.• QualQuer u~. por elO~
roso. de ~ns imóveiS. pot natureu ou llceubo filieI. e de
duertos re4JS tobre wn6YelS. exeeto os de!! g,aronba. bem como
cessáo de dltellOJa SUl liQul~60;

e:aee:~v=. vll'e'JO de~ Mqutdos e paSOSOl.

rv - IeMÇos de- qLloIJquer Ntture.tl. n60 compret'ndidos
no art. 155. l b. defin.ldos em )ei complemenuu.

fOI~~O~~:=I~:r:r~~=
_ do lunçlo """'" do p'op...dodc

I ~ O lmpoIlo prmsao no InCiso I
, - No "ide lObrt a tr....lf'f\I~ dto bfnl ou dirtttol

neOlPO'~10 p.Ii,I"Wn6no de' pes.soa ~ICO ~m reahl.ac;icl
Ih capeM. nem tobre I trllnllTlla.Wo ~ t>t'1ls ou dlrclU1& dK'or~

renU' de IuSoAo. i'lol:orporlÇ60, cisAo ou e.runç~de peno. juridt
CI. JoIlhoO IC. nn.I.e'S CIW>S•• lt.rt'KiIdt p'l:'ponc:Iet""~ do e,dQui.
""*' b' I cornpt'o • \'It'nlÍI delK' benl ou dlrt!rto&. bceç60
de bem mc>telS ou arrt'fldatneo(o merelllLd.

I _ c:ompetc ao _ipCl do_~ do bem

t)- O mposIO prn'tIIO no 6ncuO DJ Noetch... nedénciol
do mposID C1Il.Oduol prcomID no .... I~~. l b. lObrc • ",..""
opc1lÇlO.

I 4' Úlbe' lo,c~
I - hut os o/lquoI.u """'""" dol WT1pOllO. previstos nos

nc:15Ol 11 c 111.
I - ..c/\lÍf do nc:ld<onc.. do Im"""" prcvlJlO no nc:bo

N~oes de ~Oi pall o eJCIencw.

Art. 1sa. Pcr1.enc'em aos MunklplOs

I - o pn:>d<.IO ela '".(:O"OÇ~ do Irnpo<lo ela Unlbo lIObn!
rend.I e provoentos. ÓC' CllJol.lc:liUer NSlure.ta. ncldenCe nllonte.lObf'e
re~ P6QOIt. • quakJUef UhJlO. por e~" l-lJoU 1ut.tltQWU
e pdu h..nd.tçOeJ que~ e rnanc:rte1'1!rn.;

I - CWlQ'Ut'flUl por cltMO do produto d. llT't'CittJ.oçAlo do
lrnooolD do Unoloo _ • pr_ ................... _.
mau .. l1"lOlI't'lI odeI~

DI - clnqfJenll! pot' troto do produto da arTK~ho do
impOsto do Estado &Obre fi propnedade de \/etculos automotores
lM:encl-'dOS em seus lernlÓOOs:

rv - W1tr e CItlCO fXM' ce-nto do ptoduto da -'TKaOaçâo
do tmp:)Slo do f..stado r.obrt' opeu'çOC's rra.trva~ • Clf'Cul.,çco
d4e mf'tf:.dOHoIlIS e toOrt' pre"'tllçor5 d(o ~MÇos Óf" lt.,I\.fJ'OtV
lnteft'totoc.hJ41 e Inlt'IOlucIKtp511' df" (omuntC~bo

PllrAplfllo UIII('O lu pCIC'th,s de fe' t'1lJ! pc-rlt'n<t'lIh.·s aQ\

MunKI(.»OS. mt'nc~s no "11.0 N. M'fllO Cfedlllldas. conlor·
me os seguintes cntetlas

I _ uês Quartos. no mínimo. na propotçho do valor .dtClC>
Ndo nll OpeleçOeI relaUvas l cllculo('&o de' mele.dol1.. t'

/'\AS pt'es~ç6es de Soet'\1Ços, re"lltad.lls em St'u.' ternt6nos.
~ - al~ um Quan.o. de .t()fdo com o qlJC' di!oPuscf ~I

estAdUIII ou, no caso dos Tt'flitOhO'$.. ~I feôcraJ

Mo 159. A Unlbo cn.cgor'
I - do produIo do ."cc.doç'o dollmp<ntO. sob,c rendo

f ~nlOI Ot' qualquer naturel.l t lOCm: prodLf\Olo industnl·
1iLadofo, quarenta e -.ele pot cento Nllotguill.t 'onna

o) w1nte c.." InI.cltoo c C1OCO dkImol ""' ...." ao Fundo
do: Plll1lc:lpo<;~ dol Ealodo•• elo o..lI1lo fc6e,al.

b) Ylnte e doIl Intelrol f cInCo 6k1mol pot' cento ao
fundo do: P.I1lcM'o dol Munlclplol:

c} ril por cento. par. Iphcaç'o em programes ck fnen..

~~r:.~t1=~~':~e~=;~c:e:.etl!C;::
-.ai. <le oeo«lo com OS pIanOl reglonll. <le .,...rM>lwncnlO.
heando a.s.seguradl .a a.em"'6rióo do Nofdeste • rnet.tôe: do$
re<:UtSOI dt'stlnlÓO'J. • Regiho. 1\1 forma que • lei estAbe~cer.

los ~d;U:~~~~~~~~~~::"&::
Fe-deral. proporcionAlrmnte tIO va.lof das rtspecVvU upon.IçÓott
<le produtos lndustnaJWldos.

I I' P.... cleíID de c6lculo da cnItogI • ocr cJetuado <le

=~':~b=::r~e~~~~:':
..... pc...."....... lOS E.stadOl. ao o.sum federal c lOS ,ou..,.__ """le"""" do dlspo"" """ IIU. 1~7. Lc I~ l

I 2' A ncnhumo unidade lode,1do podo,. oc' <le.....cIo
~ IUpenor • VInte por cento do mootanle e que J.e rdert'
o Inciso l devendo o I!"I'entU&l ucedentt' K1~ er'IttI"t
Da demaJl p41UC1J)oIUlI.e'. rnanudo. em re~'o • eues. o cr1teno
de portiIha nele cJlAbcIccldo.

1]- Os Estados entregar.llo 60S respectivos Municipios
vinll' e anco por cento dos I"KUl"SOS que I"Kl'berem nos termos
do Inciso I. oblcrvlldoto os crilénos _Icadoo no .tI. I~.
par,âglafO UIlICO. j e I.

Mo 161. Cobo llel comp/ementlr.
I _ definir vw adlCOna6o POt. fins do dllpO'110 no 6I'l

I~. pIII~I.lo unico. L
I _ estabfleur norrlllIS tobfe • entrega do, rccunOJ ck

que uma o 8ft. 159. espeçialmente sobre OI crit.êric:n de r4telO
dos fundos pt'mstos em toeU lnciso I. objetivando prom~r
o equ.i1tbrio l6cio-Koo6mk:o enue E.staôos e eooe Municlptos.

11 _ dtspor JObfc o Icomp.anhamento. pelol bf:neflCiA•
rioS. do dJcuJo das quotas e da JWereçllo dai parbClPaçOes
p'cwtsIas"""IrtS.I~7.I~cI59.

PIUAgralo riVco. O TmmJI dro Contas da U1iJto eletu.at'
o dkukl das qlJClllJlS referentes l'IQ! fl.IlÔOS de pollt\IClp6Ç'o a
que .hJdc o lnc1>o L

~D

l>oo~oo

Art. 165. LtlSM intcWlUVI doPodet EJr.ecU'tlYOnübekeceor60

I - o pIono plu".nuoJ.
• _ ISo d"e-ltut5 orçomentbna"
W _ 0$ ottlmentos IIlUIlI

I " A. lei Que institUir o pano p4unanuaJ eSlebt:IK'tt',
de forma feQKJfl4l1t8dl. Il dlfetNes. ob,etM>s t! meus di .-dm..
l\Iw.ç~ pubhel f~deral parn II de~ws ôe CaplW e oouas
delAs decooenles e par. as t1"lIlJYlI .as pt'OgUlln.tS de dur~~
conIl/luado

t 2- A lei de dvetNeto orçamenc.arial compr~t' as
mt1.U e pnorld.&des da bdnmlwaçio pubhel fedeflll. tnClun;\o

:.e~~s:~:::f~O~:~~~:a~==..~
as aJteraç6es na keglsJoç,k) tnbulAna e uur.b1!k-c:er•• poUfJc::o
de .phc.ação das agêncl4S fnMlcetras oflCl4lS de I()II"fleNO

t J. O Poder ExecutNO publtclt'. et~ ItV'lLl dI'" .po'
oencen~dfo('~~e.~~da; I!.Irru·
çllo orçamenlAl1I .

t 4- Os planos e progrlM'nll NC'OflaI•• 1't'QÍO'\I1. e K\Oo

~:'::one~C~~=.K~==C~~::
Noclonll.



f~· "~Ofr;AI'l'lf"flt.ln anual C'OmDtC!'eOdc:f'

I _ o ClI"Çamento fl10CaI tt"h:'I~lJ!' 11I01 P06t'fM da Unláo
w!vs tvnc:k'.K. Ol'Ço!ICls C' C'n~s O..t aoITW"lISllG<:~ OIlC't,., I!' ndlt'!'
ta. Wl(h.l~ Il..iI'\dbçOC1o ln~~ C'~ PelO P~I Pubhoco.

I _ o 0I!;4IT\f:'Olo de~ 04' nnDtM4S em aue
a (Jn.l.ao dlrt!"t.& ou ndlf~tC' ~efV\oI. f'l'\41()('l,a dO Capital
toOC"8J e-om dlJt'lC.O li lo'OCo.

lO - o Ofçdmento da 'W'qulld6óe 100<141 lIDtAllQ""lOo Il,d.,n
lU C'flOO4d,., f' orqGOS. ei4 W1<",I&dQto CU! &'mlnl\ttll~"'" duC"Ul
ou u~lrt"14 Of'rTI COt"Oos lurlt:k111" 'Ut'ld.«'0«':', II'IUllUIOU\ t' m4ntl
aos potlo PWrol f'ubllC.(., •

~ 6" O pt~to de M:oI Oftaml"nlAt'Vl ~ra lIcornD4ntlaOo
()(> ckof'Tl()(UlHIINO ff'qlOt'l.!l!l.LbOO óo ('Ieno 1000"~ lU 1t'c,el1.U e
de~. (}ec.Ollente de~~, lIruSlJd .. ft'ml~, iUb~ao\o

t' boeOefJ('1OS Ôf! Mh.llU4 11'W'\CC'lIa. tll.tx.l.ana C' creclJtJCl4

f 7- Oi O'r,:al'Tll"'flt'", D't"t'lSln\ no 6 !f', I e !I. de\.le 6I1JÇO
COtn04ÍJodtuSd01; com o Pl4nO PlunAMUoII telao entlfO J.<J.lIS h ....•
";~\. (kt rt'dullI óe"'Ou.lidaóf's 1I1!... '.ft'91(:)l"1..G1' wg'Jndo (t1U"I'Y.

popuJKOla./

~ B' A ko, OI'; "m"nUHId anudl nbO rr.nl ...til d''J,~'llvo Mo

tldn.,.., " P,fOVI\N) do!) 1("\"'1.4 ,. " h""Y,dl'"J ~" dt'!>p<t-w n60 Y
Ifll(lull"ldo '14 p(tI'tJ".<Y.J li d1Jt.Orl.Ld'.a<J P<I'a "~rtur" "... cn-drt:,.s
sVDlt'm"'n~rt''' (' cr~llU ... tA'.oY.:l tjl" tJtA"'oY,?l"\ o~ (11:"'.:"10 lllr~

QU~ p"'.JI tllll"CIVd'.ó<J 'Jr-'- ,.II..! 110'0 lf'rm'l":o da 11'1

t 9' (,,~ a """ ()l1l(Ã':"""'w'

I _ d'\.(.of,)1 YM~ o "~t"tflf 01) I.""", eu',) a "",..,,,1o'J ,~'lo ",."

l1)\ i!I rldlJ<.,lcY,""""" .....''1'''11''t,6•• .Y.. ",_ ~o<lrll'.1 t.<1~1c:·IU" r.v.
~,. d"t'ulJ"!> '""~,,nl':'fl'.it'''''\e c" lo:, c..·~"'hto"l.al"'" "'1J"

li _ est.!~I~':"'" rv..nna\ d" Q"'õ\dQ r",,,neto,r,, ~ ~dlJ1rncr.~

Ga adm,n/Wo'l'.<Y.:l Cl,I~ ,. ,fld.II"UJ ~m r':,lrT)() CQnCIÇO('\ p.a:e
/J n\lI'lU)(60 ,. lurv~nlOdt ~~

7
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I - Relatório

o ilustre Deputado Germano Rigoto, com o apoiamento de

outros deputados, propõe, através da Proposta de Emenda

Constitucional nl< 110, propõe alterações nos arts. 34, 49, 150,

153, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 195, 196, 202, 203 e

204, do texto da Constituição, visando, segundo declarado em

ampla justificação que faz, a:

a) reduzir o nÚJllero de impostos dos 15 atuais para

apenas 8 e, por conseguinte, simplificar o Sistema Tributário

Nacional;

b) alterar as normas referentes às transferências

intergovernamentais de receitas tributárias, adequando-as ao novo

conjunto de impostos;

c) proporcionar a implantação da "tão almejada, mas

ainda incipiente, descentralização administrativa".

11 - VOTO DO RELATO~

A PEC foi apresentada no dia 22 de janeiro do corrente

ano.

Examinando a proposição, verifico que ela obedece à

norma contida no art. 60 da Lei Maior, pois há número suficiente

de assinaturas e não se pretende abolir a forma federativa do

Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, nem a

separação dos poderes ou os direitos e garantias individuais.
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Em face do exposto, voto pela admissibilidade desta

Proposta de Emenda à constituição n Q 110, de 1992.

Sala da comissão, em

~1./i~ (/ '--
Deputado IRISCO VIANA

RELATOR

rrr _PARECER DA COMISsAo

A Comissão de Constituição e Justiça e de

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani

mementecpela admissibilidade da Proposta de Emenda à Consti
tuição nQ 110/92, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rêgo

Vice-Presidente, Cleonâncio Fonseca, Paes Landim, Roberto

Magalhães, Toni Gel, João Natal, José Thomaz Nonõ, Luiz

Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna,

Dércio Knop, Sérgio Cury, Edi Siliprandi, Adylson Motta,

Ibrahim Abi-Ackel, PriscG Viana, Moroni Torgan, Sigmaringa
Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Sandra Starling, Robson

Tuma, Wilson MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma,

Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Flávio Palmier da Veiga,

Freire Júnior, José Falcão, Nelson Morro, Paulo Duarte, Ju

randyr Paixão, Neif Jabur, Delfim Netto, João de Deus Antu
nes, Magalhães Teixeira, Osmânio Pereira, João Paulo e Car

doso Alves.

Sala da Cc

-------_..-._---

,,'o, ~m 02~e dt1)1~2

tado ÇJ Ji2KR~T (
Presidente

/. -7:-; .. . . .-/
,i/,i .r.";:'~/'

Deputado PRISCO VIANA

Relator

Centro Gráfico do Senado Federal - Bràsília - DF


